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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                               GABINETE DO PREFEITO 

 

MENSAGEM Nº 68, DE 01 DE JULHO DE 2025 

PROJETO DE LEI Nº_______/2025 

 

Senhor Presidente, 

 

Estamos encaminhando para apreciação dos senhores Vereadores, o incluso Projeto 

de Lei que objetiva incluir no Calendário Oficial de Eventos Comemorativos do Município o 

“Encontro de Muladeiros de Votuporanga/SP” a ser realizado anualmente no mês de julho. 

Os muladeiros são pessoas que preservam a tradição de utilizar muares (mulas e 

burros) para transporte e outras atividades, especialmente em regiões rurais. A história dos 

muladeiros no Brasil está ligada ao uso desses animais desde o período colonial, quando foram 

cruciais para a abertura de estradas, transporte de cargas e colonização, especialmente com a 

chegada dos portugueses e espanhóis.  

A história dos muladeiros remonta ao período colonial, quando muares foram 

utilizados para transportar mercadorias, abrir estradas e colonizar o território brasileiro.   

Muares foram essenciais para o desenvolvimento de diversas cidades brasileiras, 

atuando no transporte de cargas e no estabelecimento de rotas comerciais.  

A cultura muladeira é um patrimônio imaterial, transmitido de geração em geração, 

com seus rituais, festas e práticas ligadas ao uso de muares. Encontros e festas de muladeiros, 

celebram e preservam essa tradição e promove a interação entre os participantes.  

Os muladeiros desempenham um papel importante na preservação da cultura 

tropeira e na valorização dos muares, que foram cruciais na formação de diversas regiões do 

Brasil.  

Considerando que o evento em questão será realizado já neste mês de julho de 2025, 

requeiro a tramitação da matéria em regime de urgência. 

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, a qual 

submeto à elevada apreciação da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

 
Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 
 
Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID  

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP.       
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                               GABINETE DO PREFEITO 

 

PROJETO DE LEI Nº______/2025 

(Inclui o “Encontro de Muladeiros de Votuporanga/SP” no 
Calendário Oficial de Eventos Comemorativos do Município) 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º  Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos Comemorativos do Município, 
o “Encontro de Muladeiros de Votuporanga/SP”, a ser realizado anualmente no mês de julho. 

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada 
por Decreto no que couber. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de julho de 2025. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C290-A960-C3C9-804D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 03/07/2025 11:23:46 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/C290-A960-C3C9-804D
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025

PODER EXECUTIVO 03/07/2025 13:05:13ASSINADO EXTERNAMENTE

03/07/2025 13:05:13: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
03/07/2025 13:05:13: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
03/07/2025 13:05:13: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 86/2025 de fls. 2/4 - chave de
acesso: PROTM-204213-6U8Q0R-1P2J1U, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 03/07/2025 às 13:05:13.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 86/2025, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em
03/07/2025 às 13:05:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

FLÁVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA
AGENTE DE SERVIÇOS INTERNOS
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) LARISSA MARTA SILVA CARDOSO em 03/07/2025 às
13:17:37.
 
Motivo do encaminhamento: ENCAMINHO PROJETO DE LEI Nº 86/2025.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

FLÁVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA
AGENTE DE SERVIÇOS INTERNOS
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 7, em 03/07/2025 às 13:57:08, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA 

 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 146 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 86/2025  

ASSUNTO: Inclui o “Encontro de Muladeiros de Votuporanga/SP” no Calendário 
Oficial de Eventos comemorativos do Município. 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO 

DE LEI Nº 86/2025- INCLUI O “ENCONTRO DE MULADEIROS DE 
VOTUPORANGA/SP” NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 
COMEMORATIVOS DO MUNICÍPIO. CONSTITUCIONALIDADE. 

LEGALIDADE.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca do Projeto de Lei nº 86/2025, de 

autoria do Poder Executivo, que “Inclui o “Encontro de Muladeiros de 

Votuporanga/SP” no Calendário Oficial de Eventos comemorativos do Município”. 
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Conforme justificativa apresentada pelo Poder Executivo, o incluso 

Projeto de Lei objetiva incluir no Calendário Oficial de Eventos Comemorativos do 

Município o “Encontro de Muladeiros de Votuporanga/SP” a ser realizado 

anualmente no mês de julho. 

 

Os muladeiros são pessoas que preservam a tradição de utilizar muares 

(mulas e burros) para transporte e outras atividades, especialmente em regiões ru-

rais. A história dos muladeiros no Brasil está ligada ao uso desses animais desde o 

período colonial, quando foram cruciais para a abertura de estradas, transporte de 

cargas e colonização, especialmente com a chegada dos portugueses e espanhóis. 

 

A história dos muladeiros remonta ao período colonial, quando muares 

foram utilizados para transportar mercadorias, abrir estradas e colonizar o território 

brasileiro. 

 

Muares foram essenciais para o desenvolvimento de diversas cidades bra-

sileiras, atuando no transporte de cargas e no estabelecimento de rotas comerciais. 

 

A cultura muladeira é um patrimônio imaterial, transmitido de geração 

em geração, com seus rituais, festas e práticas ligadas ao uso de muares. Encontros 

e festas de muladeiros, celebram e preservam essa tradição e promove a interação 

entre os participantes. 
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Os muladeiros desempenham um papel importante na preservação da 

cultura tropeira e na valorização dos muares, que foram cruciais na formação de di-

versas regiões do Brasil. 

 

Considerando que o evento em questão será realizado já neste mês de 

julho de 2025, o Poder Executivo solicitou a tramitação da matéria em regime de 

urgência. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Lei n º 

86/2025, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
II.I- DO REGIME DE URGÊNCIA 

 

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passo 

a analisar a solicitação para que a proposição tramite neste parlamento sob Regime 

de Urgência. 

 

De acordo com a Lei Orgânica do Município de Votuporanga:  
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“Art. 41. As proposições poderão ser submetidas aos seguintes 

regimes de tramitação: 

I - ordinária; 

II - urgência. 

§ 1º A tramitação ordinária aplica-se às proposições que não 

estejam submetidas ao regime de urgência, devendo ser apreci-

adas num prazo máximo de noventa dias, contados da data de 

sua leitura em Expediente. 

§ 2º O regime de urgência implica redução dos prazos regimen-

tais em um prazo máximo de quarenta e cinco dias, contados 

da data de sua leitura em Expediente. 

§ 3º Se o Prefeito julgar urgente a matéria prevista no projeto, 

poderá solicitar que sua apreciação se faça em regime de ur-

gência. 

§ 4º O Vereador que julgar urgente a matéria prevista no pro-

jeto, poderá solicitar que sua apreciação se faça em regime de 

urgência desde que contenha assinatura de pelo menos um 

terço dos membros da Câmara. 

§ 5º Esgotados os prazos previstos no § 1º e no § 2º, sem deli-

beração pela Câmara, será a proposição incluída na Ordem do 

Dia, sobrestando-se às demais proposições, para que se ultime 

a votação. 

§ 6º Os prazos previstos no § 1º e no § 2º serão suspensos no 

período de recesso da Câmara 

§ 7º O regime de urgência não se aplica à tomada de contas do 

Prefeito, aos Códigos, ao Orçamento e às demais proposituras 
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que tenham prazo determinado pelo Regimento Interno da 

Câmara Municipal”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento Interno da Câmara 

municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 114. As sessões extraordinárias, durante o período de 

recesso, serão convocadas: 

I - pelo Prefeito, em caso de urgência ou interesse público rele-

vante; 

II - pelo Presidente da Câmara, nos casos previstos pela Lei Or-

gânica do Município; 

III - por dois terços dos membros da Câmara 

 

(...) 

§ 2º Será considerado motivo de interesse público relevante ou 

de urgência, quando o adiamento da deliberação da matéria 

importar em grave prejuízo à comunidade 

Art. 124. As proposições poderão ser submetidas aos seguintes 

regimes de tramitação: 

I - ordinária; 

II - em urgência. 

Art. 125. A tramitação ordinária aplica-se às proposições que não 

estejam submetidas ao regime de urgência, devendo ser 

apreciadas num prazo máximo de noventa dias, contados da 

data de sua leitura em Expediente 
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Art. 126. O regime de urgência implica redução dos prazos regi-

mentais em um prazo máximo de quarenta dias, contados da 

data de sua leitura em Expediente. 

Parágrafo único. O regime de urgência não se aplica à tomada 

de contas do Prefeito, aos Códigos, ao Orçamento e às demais 

proposituras que tenham prazo determinado por este Regi-

mento. 

Art. 127. Se o Prefeito julgar urgente a matéria prevista no 

projeto, poderá solicitar que sua apreciação se faça em regime 

de urgência. 

Art. 128. O Vereador, que julgar urgente a matéria prevista no 

projeto, poderá solicitar que sua apreciação se faça em regime 

de urgência, desde que contenha assinatura de pelo menos um 

terço dos membros da Câmara. (grifo nosso). 

 

Assim sendo, considerando o respaldo legal supramencionado e a 

importância do presente Projeto de Lei, a Procuradoria, s.m.j; RECOMENDA aos 

nobres vereadores que o requerimento que solicita a tramitação do projeto em 

comento em regime de urgência seja APROVADO. 

 

Ressalta-se que, em que pese não haver disposição expressa acerca do 

que é considerado urgente para fins de aplicação do artigo acima mencionado, esta 

procuradoria, respeitando entendimentos contrários, entende que devem ser 

obedecidos os princípios da razoabilidade/proporcionalidade a fim de que o pedido 

de urgência não seja banalizado. 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

3/
07

/2
02

5 
14

:0
4:

14
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

04
31

4-
3L

4G
1J

-8
U

8R
4V

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000014

PL 00328/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

7 
 

Esgotado o estudo preliminar sobre a solicitação de regime de urgência, 

passo ao estudo da viabilidade jurídico-constitucional desta preposição. 

 
II.II- DA CONSTITUCIONALIDADE 
 
 
Inicialmente, no que tange à matéria, afigura-se revestida de 

constitucionalidade, pois por força da Carta Magna, os Municípios foram dotados de 

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre 

assuntos de interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no que 

couber, encontrando amparo no artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal e no 

artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 
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O Projeto de Lei deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um 

único turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  D
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VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

O Município garantirá a todos o exercício dos direitos culturais e o 

acesso às fontes de cultura, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal: 

 

Art. 150.  O Município garantirá a todos o exercício dos direitos 

culturais e o acesso às fontes de cultura mediante: 
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I - criação, manutenção e abertura de espaços públicos 

devidamente equipados e capazes de garantir a produção, 

divulgação e apresentação das manifestações culturais e 

artísticas; 

II - oferecimento de estímulos concretos ao cultivo das ciências, 

artes e letras; 

III - cooperação com a União e o Estado na proteção aos locais e 

objetos de interesse histórico, artístico, e arquitetônico; 

IV - incentivo à promoção e divulgação da história, dos valores 

humanos e das tradições locais; 

V - desenvolvimento de intercâmbio cultural e artístico, 

integração de programas e apoio à instalação de casas de 

cultura e de bibliotecas públicas; 

VI - acesso aos acervos das bibliotecas, museus, arquivos e 

congêneres;  

VII - promoção do aperfeiçoamento e valorização dos 

profissionais da cultura, inclusive através da concessão de bolsas 

de estudos na forma da lei; e 

VIII - compromisso de resguardar e defender a integridade, 

pluralidade, independência e autenticidade das culturas.”(grifo 

nosso). 

 

O art. 215, caput e §1º da Constituição Federal determina que o Estado 

garantirá o pleno exercício dos direitos culturais e protegerá as manifestações das 

culturas populares e regionais: 
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“Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos di-

reitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará 

e incentivará a valorização e a difusão das manifestações cul-

turais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas popula-

res, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos partici-

pantes do processo civilizatório nacional.  

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de 

alta significação para os diferentes segmentos étnicos nacio-

nais.”(grifo nosso). 

(...) 

Assim, a valorização de manifestações culturais tradicionais como o 

“Encontro de Muladeiros” encontra respaldo na Constituição Federal, tratando-se 

de legítima promoção da identidade cultural regional e do patrimônio imaterial. 

 

Em síntese, não vislumbro vício de constitucionalidade material ou 

formal capazes de impedir a regular tramitação da proposição ora em análise 

perante às comissões legislativas e pelo Plenário Cameral. 

 

Diante disso, o Projeto de Lei nº 86/2025, é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente. 

 

III- DA CONCLUSÃO 
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Diante do exposto acima, entende-se que o Projeto de Lei nº 86/2025, 

atende aos pressupostos constitucionais e legais. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 03 de julho de 2025.  

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025

ROSELAINE CORREIA 03/07/2025 14:01:15DOCUMENTO ASSINADO

03/07/2025 14:01:15: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
03/07/2025 14:01:15: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
03/07/2025 14:04:14: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER JURÍDICO de fls. 9/20 - chave de acesso:
PROTM-204314-3L4G1J-8U8R4V, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 03/07/2025 às 14:04:14.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em
03/07/2025 às 14:04:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 3 de julho de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 86/2025 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025

DANIEL DAVID 03/07/2025 15:14:17DOCUMENTO ASSINADO

03/07/2025 15:14:17: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
03/07/2025 15:14:17: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
03/07/2025 14:08:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 03/07/2025 15:14:44DOCUMENTO ASSINADO

03/07/2025 15:14:44: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
03/07/2025 15:14:44: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
03/07/2025 14:08:52: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
de fls. 23 - chave de acesso: PROTM-204342-0L2Y6F-8F3U3M, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 03/07/2025 às
14:08:52.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 03/07/2025 às 14:08:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

Votuporanga/SP, 3 de julho de 2025 

 

 

Encaminha Projeto de Lei nº 86/2025, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025

DANIEL DAVID 03/07/2025 15:14:20DOCUMENTO ASSINADO

03/07/2025 15:14:20: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
03/07/2025 15:14:20: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
03/07/2025 14:09:18: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 07/07/2025 08:52:03DOCUMENTO ASSINADO

07/07/2025 08:52:03: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
07/07/2025 08:52:03: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
03/07/2025 14:09:18: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO de fls. 26 - chave de acesso: PROTM-204352-3W7Q6Z-5E3B7O, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em
03/07/2025 às 14:09:18.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 03/07/2025 às 14:09:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
3/

07
/2

02
5 

14
:1

6:
26

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
04

40
4-

2Q
0Q

7H
-7

I8
W

4W
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000028

PL 00328/2025



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

VOTUPORANGA/SP, 3 de julho de 2025 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 86/2025, para a COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, 

SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, obedecendo disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. DÉBORA CÂMARA ROMANI 
 

 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025

DANIEL DAVID 03/07/2025 15:14:24DOCUMENTO ASSINADO

03/07/2025 15:14:24: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
03/07/2025 15:14:24: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
03/07/2025 14:09:40: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 07/07/2025 11:03:02DOCUMENTO ASSINADO

07/07/2025 11:03:02: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
07/07/2025 11:03:02: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
03/07/2025 14:09:40: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 29 - chave de acesso: PROTM-204363-2H2Q4R-6M5O2C, adicionado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 03/07/2025 às 14:09:40.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
3/

07
/2

02
5 

14
:1

6:
47

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
04

41
1-

2D
8X

3D
-5

S
7Y

3R
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000030

PL 00328/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 03/07/2025 às
14:09:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 

PROJETO DE LEI Nº 86/2025 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente projeto de lei tem por objeƟvo incluir no Calendário OĮcial de Eventos 

ComemoraƟvos do Município o “Encontro de Muladeiros de Votuporanga/SP” a ser realizado 

anualmente no mês de julho. 

Após análise e consoante ao parecer da Procuradoria LegislaƟva, não encontramos óbices do 

ponto de vista consƟtucional e/ou legal que impeçam o prosseguimento da matéria em questão, 

uma vez que, em resumo, trata-se de matéria de interesse local e de iniciaƟva concorrente.   

É o parecer. 

Sala das Comissões, 3 de julho de 2025 

 

NATIELLE GAMA 

RELATORA 

 

 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

DR. LEANDRO 

PRESIDENTE 

 

 

SARGENTO MORENO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025

LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO 07/07/2025 08:52:10DOCUMENTO ASSINADO

07/07/2025 08:52:10: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO.
07/07/2025 08:52:10: ASSINATURA DO(A) SR(A). LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO EFETIVADA.
03/07/2025 14:17:54: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

NATIELLE GAMA GRACIANO 07/07/2025 11:00:17DOCUMENTO ASSINADO

07/07/2025 11:00:17: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
07/07/2025 11:00:17: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
03/07/2025 14:17:54: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 07/07/2025 09:19:44DOCUMENTO ASSINADO

07/07/2025 09:19:44: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO.
07/07/2025 09:19:44: ASSINATURA DO(A) SR(A). MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO EFETIVADA.
03/07/2025 14:17:54: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO de
fls. 32 - chave de acesso: PROTM-204437-4F8G7Y-3C4R7T, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 03/07/2025 às
14:17:54.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 328/2025 em 03/07/2025 às 14:17:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 

PROJETO DE LEI Nº 86/2025 

RELATORA: DÉBORA ROMANI 
 

Senhor Presidente, 

O Projeto de Lei nº 86/2025 busca incluir no Calendário OĮcial de Eventos ComemoraƟvos 

do Município o “Encontro de Muladeiros de Votuporanga/SP” a ser realizado anualmente no mês 

de julho. 

Após análise, entendemos que a proposta legislaƟva merece total acolhida desta Casa de 

Leis, uma vez que os muladeiros possuem grande importância histórica e cultural, merecendo ter o 

seu papel fundamental, desempenhado no transporte, na abertura de estradas e na colonização do 

nosso país, reconhecido, preservado e valorizado. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 3 de julho de 2025. 

 

DÉBORA ROMANI 
RELATORA 

 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 

 

 

NATIELLE GAMA 

PRESIDENTE 

 

RICARDO BOZO 

VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025

NATIELLE GAMA GRACIANO 07/07/2025 11:00:35DOCUMENTO ASSINADO

07/07/2025 11:00:35: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO.
07/07/2025 11:00:35: ASSINATURA DO(A) SR(A). NATIELLE GAMA GRACIANO EFETIVADA.
03/07/2025 14:18:16: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

DÉBORA CAMARA ROMANI 07/07/2025 07:55:34DOCUMENTO ASSINADO

07/07/2025 07:55:34: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI.
07/07/2025 07:55:34: ASSINATURA DO(A) SR(A). DÉBORA CAMARA ROMANI EFETIVADA.
03/07/2025 14:18:16: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS 07/07/2025 11:06:12DOCUMENTO ASSINADO

07/07/2025 11:06:12: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS.
07/07/2025 11:06:12: ASSINATURA DO(A) SR(A). RICARDO GONÇALVES DOS SANTOS EFETIVADA.
03/07/2025 14:18:16: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL de fls. 35 - chave de acesso: PROTM-204445-2Q5F2W-8V6X6B, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 03/07/2025 às 14:18:16.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
3/

07
/2

02
5 

15
:3

1:
25

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
04

81
8-

5Q
6C

6L
-8

H
4U

5D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000036

PL 00328/2025



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 03/07/2025 às
14:18:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 7 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 foi
alterada para PÚBLICO em 07/07/2025 às 09:01:17.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025
torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

VEREADOR(A) VOTO

2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 7 DE JULHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 86/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

AUSENTESERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 07/07/2025 às 11:58:37. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 86/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 7 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 07/07/2025 às 12:05:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

VEREADOR(A) VOTO

2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 7 DE JULHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 86/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

AUSENTESERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 07/07/2025 às 12:05:20. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 86/2025. D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 7 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
328/2025 em 07/07/2025 às 12:05:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO
ITEM VOTADO: PROJETO DE LEI Nº 86/2025

VEREADOR(A) VOTO

2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DE 7 DE JULHO DE 2025
19ª LEGISLATURA (01/01/2025 A 31/12/2028) | 1º ANO LEGISLATIVO (01/01/2025 A 31/12/2025)

PROJETO DE LEI Nº 86/2025

FAVORÁVELCABO RENATO ABDALA

FAVORÁVELCARLIM DESPACHANTE

VOTA NO EMPATEPRESIDENTEDANIEL DAVID

FAVORÁVELDÉBORA ROMANI

FAVORÁVELDR. LEANDRO

FAVORÁVELEMERSON PEREIRA

FAVORÁVELGASPAR

FAVORÁVELMARCÃO BRAZ

FAVORÁVELNATIELLE GAMA

FAVORÁVELO WARTÃO

FAVORÁVELOSMAIR FERRARI

FAVORÁVELRICARDO BOZO

FAVORÁVELSARGENTO MORENO

AUSENTESERGINHO DA FARMÁCIA

FAVORÁVELVILMAR DA FARMÁCIA
ESTATÍSTICAS DE VOTAÇÃO

VEREADORES PRESENTES AUSENTES FAVORÁVEIS CONTRÁRIOS

13 015 14 1
ABSTENÇÕES

0
NECESSÁRIOS

7
RESULTADO

APROVADO V.U

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, liberado nos
autos em 07/07/2025 às 12:05:46. Para conferir o original, acesse o site http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br,
informe o PROJETO DE LEI Nº 86/2025. D
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 7 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº
86/2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 07/07/2025 às 12:08:41.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
49.677.917/0001-14
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

AUTÓGRAFO Nº 67 – DE 7 DE JULHO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 86/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 328/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º  Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos Comemorativos do Município, o 
“Encontro de Muladeiros de Votuporanga/SP”, a ser realizado anualmente no mês de julho. 

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser regulamentada por 
Decreto no que couber. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 7 de julho de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 7 de julho de 2025. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025

DANIEL DAVID 07/07/2025 12:11:12DOCUMENTO ASSINADO

07/07/2025 12:11:12: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
07/07/2025 12:11:12: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
03/07/2025 15:32:57: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

EMERSON PEREIRA 07/07/2025 12:22:00DOCUMENTO ASSINADO

07/07/2025 12:22:00: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). EMERSON PEREIRA.
07/07/2025 12:22:00: ASSINATURA DO(A) SR(A). EMERSON PEREIRA EFETIVADA.
03/07/2025 15:32:57: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 07/07/2025 12:28:03DOCUMENTO ASSINADO

07/07/2025 12:28:03: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS.
07/07/2025 12:28:03: ASSINATURA DO(A) SR(A). MAURILO PIMENTA DE MORAIS EFETIVADA.
03/07/2025 15:32:57: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 67/2025 de fls. 45
- chave de acesso: PROTM-204834-6A0H4Q-4Z0U6D, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 03/07/2025 às
15:32:57.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 7 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 67/2025,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 328/2025 em 03/07/2025 às 15:32:57.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
7/

07
/2

02
5 

12
:1

3:
12

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
06

83
3-

7F
3A

0Q
-4

C
3F

0Y
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000047

PL 00328/2025



 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
OFÍCIO DA PRESIDÊNCIA Nº 232/2025/GP/DANIEL DAVID 

 

 

Votuporanga/SP, 7 de julho de 2025 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

 

Por intermédio deste, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos nºs 66 e 67/2025 

referentes e respectivamente, aos Projetos de Lei nºs 85 e 86/2025, aprovados por esta Câmara 

Municipal na 2ª Sessão Extraordinária realizada em 7 de julho de 2025. 

 

Sem mais para o momento, registro votos da mais elevada estima e consideração. 

 

 Atenciosamente, 

 

 

 

 

 DANIEL DAVID 

 Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeitura Municipal 
Votuporanga - SP  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 7 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 328/2025 em 07/07/2025 às 13:10:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Assunto Re: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ENCAMINHA
AUTÓGRAFOS REFERENTES AOS PROJETOS APROVADOS NA
2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2025

De <gabcivil@votuporanga.sp.gov.br>
Para <comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-07-07 14:18

Boa tarde,
Acuso recebimento.
Atenciosamente,

Natalia Amanda Polizeli Rodrigues
Em 2025-07-07 13:11, comissoes@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:
Prezados colegas,

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

segue em anexo Ofício da Presidência nº 232/2025 encaminhando os autógrafos referentes aos projetos
aprovados na 2ª Sessão Extraordinária, realizada em 7 de julho de 2025.

encontra-se também em anexo o parecer aprovado da Comissão de Justiça e Redação realizando correções no
Projeto de Lei nº 85/2025.

Sem mais, registro protestos da mais elevada estima e consideração.

Att.,
Larissa Marta Silva Cardoso
Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes
Câmara de Votuporanga/SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO
AUTÓGRAFO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 21/07/2025 às 08:57:17.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 21 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI em
21/07/2025 às 08:58:05.
 
Motivo do encaminhamento: DEVOLUÇÃO À SECRETARIA DE EXPEDIENTES - PROJETO DE LEI
Nº 86/2025
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Votuporanga/SP, 21 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 52, em 21/07/2025 às 11:50:36, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 7 268, de 07 de julho de 2025

(Inclui o “Encontro de Muladeiros
d e  V o t u p o r a n g a / S P ”  n o
Calendário  Oficial  de  Eventos
Comemorativos  do  Município)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  incluído  no  Calendário  Oficial  de  Eventos
Comemorativos do Município, o “Encontro de Muladeiros de
Votuporanga/SP”, a ser realizado anualmente no mês de
julho.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão  à  conta  de  dotações  próprias  do  Orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, podendo ser regulamentada por Decreto no que
couber.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07
de julho de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Janaina Cristina da Silva
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 269, de 07 de julho de 2025

(Dispõe  sobre  autorização  ao
Poder  Executivo  a  desafetar  de
área  institucional  para  bem
dominical,  área  urbana  que
especifica,  objetivando  sua
a l i e n a ç ã o  e  d á  o u t r a s
providencias)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar
de área institucional para bem dominical, área urbana que

especifica,  objetivando  sua  alienação,  com  as  seguintes
medidas  e  confrontações:

Cadastro  Municipal:  NO.22.14.02.24  -  Área
Institucional  III  (Equipamento  Comunitário)

Matrícula: nº 71.867
Área: 10.054,30m²
Proprietário: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Roteiro:  “Um  terreno  situado  na  Rua  Profª  Elaine

Cristina Coletti Pessoa — Lado par, constituído de Lote 24
— Cadastro NO.22.14.02.24, no Loteamento: “Parque Vida
Nova Votuporanga II” em Votuporanga/SP, com o seguinte
roteiro: “Tem início em um ponto localizado no alinhamento
da Rua Profª  Elaine Cristina Coletti  Pessoa com a Viela
Sanitária VI,  daí segue em linha reta numa distância de
108,03 metros, confrontando com a Viela Sanitária VI, até
outro  ponto;  daí  deflete  à  direita  e  segue  em  linha  reta
numa distância de 96,44 metros, confrontando com: LOTE
01  —  Cadastro  NO.22.14.02.01,  LOTE  02  —  Cadastro
NO.22.14.02.02, LOTE 03 —Cadastro NO.22.14.02.03, LOTE
04  —  Cadastro  NO.22.14.02.04,  LOTE  05  —  Cadastro
NO.22.14.02.05, LOTE 06 —Cadastro NO.22.14.02.06, LOTE
07  —  Cadastro  NO.22.14.02.07,  LOTE  08-  Cadastro
NO.22.14.02.08 ,  LOTE 09 — Cadastro NO.22.14.02.09 e
LOTE 10 —Cadastro NO.22.14.02.10, até outro ponto; daí
deflete  à  direita  e  segue  em linha  reta  numa distância  de
112,32 metros,  confrontando com: LOTE 12 — Cadastro
NO.22.14.02.12, LOTE 13 - Cadastro NO.22.14.02.13, LOTE
14  -Cadastro  NO.22.14.02.14,  LOTE  15  —  Cadastro
NO.22.14.02.15, LOTE 16 – Cadastro N0.221402.16, LOTE
17  —  Cadastro  NO.22.14.02.17,  LOTE  18  —  Cadastro
NO.22.14.02.18, LOTE 19 — Cadastro NO.22.14.02.19, LOTE
20  –  Cadastro  NO.22.14.02.20,  LOTE  21  —  Cadastro
NO.22.14.02.21,  LOTE  22  — Cadastro  NO.22.14.02.22  e
LOTE 23-  Cadastro NO.22.14.02.23,  até outro ponto;  daí
deflete  à  direita  e  segue  em linha  reta  numa distância  de
71,21 metros, pelo alinhamento da Rua Profª Elaine Cristina
Coletti Pessoa, até outro ponto; daí deflete à direita e segue
em  linha  reta  numa  distância  de  7,07  metros,  pelo
alinhamento da Rua Profª Elaine Cristina Coletti Pessoa, até
outro ponto; e finalmente, defletindo à esquerda, segue em
linha reta numa distância de 7,86 metros, pelo alinhamento
da Rua Profª  Elaine Cristina Coletti  Pessoa,  até o ponto
inicial  da  descrição,  fechando  uma  área  de  10.054,30
metros quadrados, área esta que será cadastrada sob o
número  NO.22.14.02.24  e  destinada  como  Área
Institucional  III  (Equipamento  Comunitário).”

Art. 2º A alienação será feita mediante venda através
de licitação, na modalidade leilão, por preço nunca inferior
ao da avaliação, nos termos do artigo 76, inciso I, da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 3º Obrigatoriamente, a área em questão deverá
ser  destinada  exclusivamente  para  construção  de  um
equipamento público, sob pena de reversão do imóvel ao
Patrimônio do Município.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei,
serão atendidas com os recursos previstos nas dotações
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de julho de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.268, DE 07 DE JULHO DE
2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 21/07/2025 às 14:08:57.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

GAP/OF/Nº 748/2025 

 

Votuporanga, 21 de agosto de 2025.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me deste para encaminhar a Vossa 

Excelência cópia das Leis nº 7.266 a 7.276, bem como Leis Complementares nº 559 a 565, 

devidamente sancionadas e publicadas pelo Poder Executivo. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de consideração e 

apreço pessoal. 

Atenciosamente 

 

   

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal  

VOTUPORANGA-SP. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B986-4004-E3A5-D3AB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 21/08/2025 09:07:27 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/B986-4004-E3A5-D3AB
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025

PODER EXECUTIVO 22/08/2025 08:37:57ASSINADO EXTERNAMENTE

22/08/2025 08:37:57: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
22/08/2025 08:37:57: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
22/08/2025 08:37:57: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO Nº 748/2025 - ENCAMINHA LEI de fls. 56/57 -
chave de acesso: PROTM-244624-1W8B5Y-7A2A6G, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 22/08/2025 às 08:37:57.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO Nº 748/2025 - ENCAMINHA LEI, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
328/2025 em 22/08/2025 às 08:37:57.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

LEI     Nº 7 268, de 07 de julho de 2025 

 
(Inclui o “Encontro de Muladeiros de Votuporanga/SP” no 
Calendário Oficial de Eventos Comemorativos do Município) 

 
 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO 
A SEGUINTE LEI: 

 
 

 

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos Comemorativos do Município, 

o “Encontro de Muladeiros de Votuporanga/SP”, a ser realizado anualmente no mês de julho. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 

próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 

regulamentada por Decreto no que couber. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07 de julho de 2025. 

                                                                            

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

Janaina Cristina da Silva 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

 

Edison Marco Caporalin 

Secretário Municipal de Relações Institucionais e Gabinete 

Civil 

 

Publicada e registrada no Departamento de Atos Administrativos e Legislativos, da 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra. 

 
Natália Amanda Polizeli Rodrigues 

Chefe de Departamento 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 2887-6343-FE90-AA99

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGE AUGUSTO SEBA (CPF 589.XXX.XXX-53) em 07/07/2025 15:17:38 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5 G2  <<  AC SOLUTI v5 G2  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

JANAINA CRISTINA DA SILVA (CPF 222.XXX.XXX-18) em 07/07/2025 15:58:32 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDISON MARCO CAPORALIN (CPF 213.XXX.XXX-07) em 07/07/2025 16:46:56 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

NATALIA AMANDA POLIZELI RODRIGUES (CPF 370.XXX.XXX-00) em 08/07/2025 08:21:03

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/2887-6343-FE90-AA99
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025

PODER EXECUTIVO 22/08/2025 09:24:47ASSINADO EXTERNAMENTE

22/08/2025 09:24:47: ADICIONADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). THIAGO RUVIERI DELALIBERA.
22/08/2025 09:24:47: ASSINATURA DO(A) PODER EXECUTIVO EFETIVADA.
22/08/2025 09:24:47: DOCUMENTO ASSINADO EXTERNAMENTE.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento LEI Nº 7268, DE 07 DE JULHO DE 2025 de fls. 60/-3 -
chave de acesso: PROTM-244894-0Y4E0M-1E4L1B, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 22/08/2025 às 09:24:47.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento LEI Nº 7268, DE 07 DE JULHO DE 2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
328/2025 em 22/08/2025 às 09:24:47.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 22 de agosto de 2025. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025

DANIEL DAVID 22/08/2025 09:23:38DOCUMENTO ASSINADO

22/08/2025 09:23:38: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
22/08/2025 09:23:38: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
22/08/2025 08:41:55: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO de fls. 0 -
chave de acesso: PROTM-244671-8F5Z3G-0Y7J1D, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025 em 22/08/2025 às 08:41:55.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 328/2025 em 22/08/2025 às 08:41:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR
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PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DESCRIÇÃO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 328/2025

1. CAPA DIGITAL

1DATA / HORA: 03/07/2025 12:58:24

2. PROJETO DE LEI Nº 86/2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

2DATA / HORA: 03/07/2025 13:05:13

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

5DATA / HORA: 03/07/2025 13:05:13

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): FLÁVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA.

6DATA / HORA: 03/07/2025 13:05:16

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): FLÁVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA.

7DATA / HORA: 03/07/2025 13:12:21

6. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

8DATA / HORA: 03/07/2025 14:02:42

7. PARECER JURÍDICO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

9DATA / HORA: 03/07/2025 14:04:14

8. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

21DATA / HORA: 03/07/2025 14:04:14

9. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): ROSELAINE CORREIA.

22DATA / HORA: 03/07/2025 14:04:17

10. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.

23DATA / HORA: 03/07/2025 14:08:52

13. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): DANIEL DAVID, DR. LEANDRO.

26DATA / HORA: 03/07/2025 14:09:18

16. ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): DANIEL DAVID, NATIELLE GAMA.

29DATA / HORA: 03/07/2025 14:09:40

11. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

24DATA / HORA: 03/07/2025 14:16:00

12. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

25DATA / HORA: 03/07/2025 14:16:03

14. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

27DATA / HORA: 03/07/2025 14:16:23

15. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

28DATA / HORA: 03/07/2025 14:16:26

17. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

30DATA / HORA: 03/07/2025 14:16:47
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18. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

31DATA / HORA: 03/07/2025 14:16:51

19. PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

32DATA / HORA: 03/07/2025 14:17:54

22. PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

35DATA / HORA: 03/07/2025 14:18:16

20. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

33DATA / HORA: 03/07/2025 14:31:06

21. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

34DATA / HORA: 03/07/2025 14:31:09

23. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

36DATA / HORA: 03/07/2025 15:31:25

24. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

37DATA / HORA: 03/07/2025 15:31:28

32. AUTÓGRAFO NOS SEUS TERMOS Nº 67/2025
AUTOR(A): DANIEL DAVID, EMERSON PEREIRA, MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

45DATA / HORA: 03/07/2025 15:32:57

25. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): MAURILO PIMENTA DE MORAIS.

38DATA / HORA: 07/07/2025 09:00:36

26. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

39DATA / HORA: 07/07/2025 12:05:21

27. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

40DATA / HORA: 07/07/2025 12:05:21

28. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

41DATA / HORA: 07/07/2025 12:05:47

29. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

42DATA / HORA: 07/07/2025 12:05:47

30. RELATÓRIO DE VOTAÇÃO DO(A) PROJETO DE LEI Nº 86/2025
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

43DATA / HORA: 07/07/2025 12:08:41

31. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.

44DATA / HORA: 07/07/2025 12:08:41

33. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

46DATA / HORA: 07/07/2025 12:13:10

34. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

47DATA / HORA: 07/07/2025 12:13:12

35. OFÍCIO PRESIDENTE ENCAMINHANDO AUTÓGRAFO

48DATA / HORA: 07/07/2025 13:10:35
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36. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

49DATA / HORA: 07/07/2025 13:10:35

37. COMPROVANTE DE ENVIO E RECEBIMENTO DO AUTÓGRAFO

50DATA / HORA: 21/07/2025 08:57:17

38. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

51DATA / HORA: 21/07/2025 08:57:18

39. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

52DATA / HORA: 21/07/2025 09:03:59

40. CERTIDÃO DE RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

53DATA / HORA: 21/07/2025 11:50:21

41. PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 7.268, DE 07 DE JULHO DE 2025

54DATA / HORA: 21/07/2025 14:08:57

42. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

55DATA / HORA: 21/07/2025 14:08:58

43. OFÍCIO Nº 748/2025 - ENCAMINHA LEI
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

56DATA / HORA: 22/08/2025 08:37:57

44. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

58DATA / HORA: 22/08/2025 08:37:58

45. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

59DATA / HORA: 22/08/2025 08:38:01

49. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

0DATA / HORA: 22/08/2025 08:41:55

50. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

1DATA / HORA: 22/08/2025 08:42:24

51. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

2DATA / HORA: 22/08/2025 08:42:27

46. LEI Nº 7268, DE 07 DE JULHO DE 2025
AUTOR(A): PODER EXECUTIVO.

60DATA / HORA: 22/08/2025 09:24:47

47. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

-2DATA / HORA: 22/08/2025 09:24:48

48. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

-1DATA / HORA: 22/08/2025 09:24:51

52. ÍNDICE REVERSO

0DATA / HORA: 22/08/2025 15:58:50
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